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Assessoria da Diretoria Executiva

Av. São João, 473, 4º andar sala 18 - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01035-000
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PROCESSO 8710.2022/0000138-9

Informação ADESAMPA/ASS/DIR/EX Nº 065418894

Processo: 8710.2022/0000138-9
Carta Convite: 021/2022
Interessado: ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
EXECUTIVOS ELÉTRICOS DE NOVAS UNIDADES DO PROGRAMA TEIA NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SP.

 
 

SUGESTÃO DE NÃO ACOLHIMENTO DE RECURSO REFERENTE AO CARTA CONVITE Nº 021/2022

 
 

I – BREVE RELATÓRIO

 
No dia 08 de junho das 2022 às 10:05 foi realizada a sessão pública da Carta Convite que por meio de

teleconferência reuniram-se o Presidente e demais membros devidamente designados para realizar os
procedimentos, conforme Ata de Realização e Julgamento e documentos correlatos anexos aos autos do
processo.

 
Concedido prazo para manifestarem, mo vadamente, a intenção de interpor recurso, nos termos do

subitem 11.2 da Cláusula Décima Primeira do edital, as empresas GNUV MONITORAMENTO MANUTENCAO
CONSERVACAO E SERVICOS EM GERAL LTDA, TR3 SERVIÇOS EIRELLI e a WLA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA
informaram suas intenções recursais. Com base no disposi vo editalício foi concedido o prazo legalmente de 02
(dois) dias úteis para que apresentassem suas razões recursais e igual prazo para apresentação das contrarrazões.

 
 
 

II - SÍNTESE DAS RAZÕES RECURSAIS DA TR3 SERVIÇOS EIRELLI

A empresa TR3, não apresentou as razões recursais, assim, entendo por intempes vo e decaiu o

direito da empresa de apresentar qualquer recurso no presente certame.

 
 

III - SÍNTESE DAS RAZÕES RECURSAIS APRESENTADA PELA EMPRESA WLA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA
 
 

A empresa WLA, em síntese argumenta que apresentou o Contrato social, Cadastro Nacional da

Pessoa Juridica e ART da Obra ou Serviço, no qual é possível verificar que a empresa se enquadra como ME. Cita

ainda que a mera falha na documentação não houve a apresentação da Declaração de Enquadramento como

Microempresa, alegando ser excesso de formalidade. Requerendo ao fim procedência do recurso e reformulação
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da decisão.

 
IV - SÍNTESE DAS RAZÕES RECURSAIS APRESENTADA PELA EMPRESA GNUV MONITORAMENTO MANUTENCAO
CONSERVACAO E SERVICOS EM GERAL LTDA

 
Em apertada síntese, dispõe sobre eventuais falhas na tomada de decisão do “Pregoeiro” e sua

equipe, que consequentemente, declarou ilegalmente a empresa S.M.Ferreira Eventos, vencedora do certame

licitatório.

 
Dispõe da responsabilidade do “Pregoeiro” e dos demais responsáveis pelo Convite, pelos atos

errôneos e ilegais que tiveram no intuito direto de privilegiarem indevidamente a vencedora do certame.

 
Na avaliação da habilitação da empresa S.M., aceitou documento contrario ao disposto na alínea

“a”(DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO) e alínea “I” da letra “c” (ENVELOPE Nº 03: DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICAFINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA) ambos do item

6.1.3.

Avocando ao fim, violação aos princípios norteadores da Administração e solicitando reformulação

da decisão pela Autoridade competente.

 
 
Essa é a síntese do necessário.

 
V - DA FUNDAMENTAÇÃO

 
Em que pesem os termos recursais apresentados entende este Presidente de Comissão serem

totalmente improcedentes, conforme se verificará pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

 
No que tange ao alegado pela recorrente WLA, suscitamos que o edital é claro no sen do de

estabelecer quais documentos devem compor o Envelope 3: os “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA,

FISCAL, ECONÔMICA-FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA” dentre eles citamos ainda as Declarações que

devem ser entregues conjuntamente com os documentos ditos habilitatórios, inclusive trazem modelos que

podem servir de base para que as interessadas possam se utilizar caso não tenham, senão vejamos:

 
C) ENVELOPE Nº 03: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL,

ECONÔMICA-FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 
[...]

 
XI. Declarações constantes nos modelos do Anexo III deste Edital, na medida do

enquadramento da Licitante, devidamente assinados por seu(s) representante(s) legal(is) ou

Outorgado(s);

 
XII. Declaração de enquadramento, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, de se

enquadrar como Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte, se for o caso (ANEXO III.3 deste Edital);

 

Informação 065418894         SEI 8710.2022/0000138-9 / pg. 2



XIII. Declaração de que tomou conhecimento das dificuldades na especificidades dos

projetos e que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos

inclusive que sendo vencedora do certame irá realizar as visitas técnicas in loco conforme

previsto no Termo de Referência; (ANEXO III.4 deste Edital)

(grifo nosso)

[...]

 
Percebe-se que que trata-se não de uma mera “formalidade” como alegou o recorrente, mas uma

exigência editalícia que não pode deixar de ser comprovada, as documentações apresentadas, como “Contrato

social”, “Cadastro Nacional da Pessoa Juridica” e “ART da Obra ou Serviço”, serviram para comprovar as

condições de habilitação exigidas nos incisos I, II e XIV da letra “C” – Envelope nº 3.

 
Dessa forma, impende trazer à baila o Princípio da Vinculação ao instrumento convocatório, o qual

deve ser observado em todos as licitações, nos exatos termos do artigo 3º da Lei Federal 8.666/1993, que impõe:

 
Art. 3º A licitação des na-se a garan r a observância do princípio cons tucional da isonomia, a

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administra va, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje vo e

dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010). Grifo nosso.

 
Ademais, sobre tal Princípio, o artigo 41 do mesmo mandamento legal, ordena:

 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada.

 
Portanto, resta claro que a empresa Recorrente não observou as regras do edital e não enviou a

Declaração que solicitava o instrumento convocatório.

 
 
Embora a Recorrente GNUV apresentasse uma boa disposição para descrever em quatorze laudas os

fatos que por si só entende ser o direito, façamos alguns parâmetros elucidários, a licitação adotada para a

contratação almejada é a Carta-Convite e não “Pregão”, a figura do responsável pela sessão é o Presidente da

Comissão e não o “Pregoeiro”, são pequenos detalhes e protagonistas que tem suas próprias sessões não se

confundindo um com o outro, assim se aplica também a Comissão de Licitação.

 
Feita essas ponderações, suscito que a Comissão de Licitação especialmente designada nos autos, ao

desempenhar suas funções, tem o dever de observar os princípios que norteiam a boa Administração Pública, em

especial ao da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, pois são eles que darão a base

para que tudo flua corretamente numa tomada de decisão da sessão pública.

 
Quando o órgão público exterioriza sua necessidade de adquirir alguma coisa ou contratar um

serviço que precisa, ele faz através dos seus instrumentos convocatórios, é nele que são expressas as regras que

irão regulamentar as partes interessadas em contratar com a Administração.

 
Para a contratação de empresa ou profissional especializado para elaboração de projetos execu vos
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elétricos de novas unidades do Programa Teia no Município de São Paulo – SP, foi eleito a modalidade Carta

Convite sob o nº 021/2022, os quais as regras estavam dispostas no edital.

 
Dentre as exigências citamos as documentações que compunha o Envelope 1: “DOCUMENTOS DE

REPRESENTAÇÃO” e Envelope 3: “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICA-FINANCEIRA E

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA”, cito em resumo:

 
A) ENVELOPE Nº 01: DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO

 
Arquivo em PDF de Procuração pública ou par cular, esta úl ma com firma reconhecida,

indicando a outorga de poderes na forma exigida pelo Contrato/Estatuto Social da Licitante; ou

úl ma alteração do Contrato/Estatuto Social comprovando sua condição de sócio, gerente ou

administrador da Licitante e declarando os limites de sua atuação;

 
Arquivo em PDF do RG, CNH ou outro documento oficial de registro profissional.

 
(grifo nosso)

 
[...]

 
C) ENVELOPE Nº 03: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICA-

FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 
Arquivo em PDF com a relação de documentos comprobatórios de sua regularidade jurídica e

fiscal indicados abaixo:

 
I. Cópia de ato cons tu vo da Empresa (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente

registrado e auten cado, eventualmente disponibilizados no portal da JUCESP na internet pelo

link: https://www.jucesponline.sp.gov.br. Caso haja anotação na ficha de breve relato, deverá ser

fornecida a correspondente certidão de objeto e pé da referida anotação.

 
(grifo nosso)

 
[...]

 
Nota-se que a as razões recursais respalda na aceitabilidade do Requerimento de Empresário da

empresa S.M.Ferreira para comprovação do credenciamento e habilitação, ao qual alega a Recorrente, deveria

ser apresentado o “Contrato Social”.

 
Segundo a empresa de contabilidade AGILIZE Contabilidade Online em seu site:

(https://agilize.com.br/blog/abertura-de-empresa/requerimento-de-empresario/), o Requerimento de

Empresário é um documento u lizado para registro das empresas individuais no Brasil, e esse documento

substitui o Contrato Social no processo de legalização do negócio.

 
Noutro site direcionado para assuntos contábil o JÁ Calculei

(https://www.jacalculei.com.br/contabilidade-online/o-que-e-requerimento-empresario/), também é categórico

ao informar que o Requerimento de Empresário é um documento que subs tui o contrato social e é muito

utilizado para formalização de empresas individuais na Junta Comercial.

 
Esse site ainda traz a diferenciação do Requerimento de Empresário e Contrato Social, sendo esse,
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utilizado para a formalização de empresas com sócios enquanto aquele, é utilizado para empresa individuais.

 
Com uma simples busca em sites especializados deixa claro que o Requerimento de Empresário tem a

mesma validade que um Contrato Social, portanto, não prospera a alegação da empresa GENUV.

 
Assim, podemos afirmar que a empresa S. M. Ferreira Eventos, apresentou todas as documentações

solicitadas no Instrumento Convocatório, sendo declarada habilitada corretamente pelo Presidente e chancelado

pela Comissão de Licitação.

 
Contumaz, excluir a proposta mais vantajosa do certame, seria descumprir o edital e os princípios

constitucionais e legais inerentes, ferindo, sobremaneira, o interesse público.

 
Por fim, pelo princípio da boa-fé que deve circundar todos os atos administra vos, avulta-se que a

Recorrente não conseguiu sustentar suas infundadas alegações para excluir a proposta mais vantajosa da disputa.

 
 
VI – CONCLUSÃO
 

Assim, diante de todo o exposto propomos o encaminhamento do presente processo à Assessoria
Jurídica para conhecimento da presente informação com proposta de NÃO ACOLHIMENTO dos recursos
apresentados pelas empresas GNUV MONITORAMENTO MANUTENCAO CONSERVACAO E SERVICOS EM GERAL
LTDA e WLA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, mantendo a habilitação da empresa vencedora do certame, e, em
face aos argumentos e fatos aqui expostos, submeto tal entendimento a Autoridade Competente para análise
manifestação.

 
Caso seja man da essa decisão, solicito, ainda, que se ADJUDIQUE E HOMOLOGUE o presente

certame e AUTORIZE os trâmites necessários para prosseguimento do processo de contratação com a empresa S.
M. FERREIRA EVENTOS.

 
Respeitosamente,
 

São Paulo, 15 de junho de 2022.
 
 
 

Jorge Soares Pereira
Presidente da Comissão

 

 

 

Jorge Soares Pereira 
Assessor(a) II da Diretoria Executiva 
Em 15/06/2022, às 14:01.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 065418894 e o código CRC 5EEAE3F2.
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AGÊNCIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO
Assessoria Jurídica

Av. São João, 473, 4º andar sala 18 - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01035-000
Telefone: (11) 3224-600 (ramal 6163/6252)

Manifestação

ADESAMPA/ASS/DIR/EX

 

Os autos aportam nesta AJ em razão dos recursos interpostos no edital de carta convite. 

No que tange ao recurso juntado em  065390416 a recorrente alega que poderia ter sido conferido o contrato
social para aferir sua condição como ME EPP. Ora o edital era claro ao pedir a declaração expressa da
participante, não podendo a Comissão ignorar o que foi previsto. 

Assim, s.m.j, agiu com acerto a Comissão de Licitação. 

 

Com relação ao recurso 065390541, pelo quanto exposto pelo Presidente da Comissão entendemos que este
também não merece prosperar, eis que o uso do documento "requerimento de empresário" é aceito para fins
de registros e após sua efetivação não pode ser alterado. 

Diante do exposto, devolvemos para elaboração do despacho da autoridade.  

 

 

Tereza Cristina Quaresma de Freitas 
Assessor(a) III Jurídico 
Em 20/06/2022, às 14:54.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 065556641 e o código CRC E3175B7E.

Referência: Processo nº 8710.2022/0000138-9 SEI nº 065556641
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AGÊNCIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO

Despacho de Homologação de Licitação

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Carta Convite Nº 021/2022.

SEI Nº 8710.2022/0000138-9

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EXECUTAÇÃO DE PROJETOS DE ELÉTRICA PARA FUTURAS UNIDADES DO TEIA

 

 O Diretor-Presidente da ADE SAMPA – Agência São Paulo de Desenvolvimento, Serviço Social Autônomo,
pessoa jurídica de direito privado de fins não econômicos, de interesse cole vo e de u lidade pública, no
uso de suas atribuições legais e,

Considerando o Processo Administra vo nº 8710.2022/0000138-9 , rela vo à Licitação na modalidade
Convite.

Considerando, ainda, todos os documentos que constam acostados aos autos, os quais demonstram que
foram respeitados todos os ritos legais exigidos pela Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº
7.892/13 e suas alterações, Lei Municipal nº 13.278/2022, Decreto Municipal nº 44.279/2003 com
alterações posteriores e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, ainda nos termos do RILAC
de 12/01/2015;

Considerando ainda, a manifestação do Presidente da Comissão de Licitação quanto aos recursos
apresentados pelas Licitantes WLA PROJETOS E CONSULTORIA E GNUV MONITORAMENTO
MANUTENCAO CONSERVACAO E SERVICOS EM GERAL LTDA, 

R E S O L V E :

I - INDEFERIR os recursos apresentados e juntados em SEI 065390416 e 065390541

I - Homologar a deliberação da comissão de licitação constante no auto do processo supracitado.

II - Adjudicar o objeto do certame licitatório à empresa: S.M. FERREIRA EVENTOS, CNPJ 18.595.152/0001-
40 , cuja proposta foi de R$42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), para a execução de 07 (sete) projetos
de elétrica para novas sedes do Teia;

III - Publique-se;

IV - A seguir remeta-se à Assessoria Jurídica para formalização do Termo de Contrato.

Paulo Marcelo Tavares Ribeiro 
Diretor(a) 
Em 20/06/2022, às 15:59.

Renan Marino Vieira 
Diretor-Presidente 
Em 20/06/2022, às 17:24.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 065562258 e o código CRC 5FA52230.
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EDEJANE BARBOZA DE MENDONCA 349318542 15/06/2022
ELAINE MEDEIROS ROSSI 285698771 15/06/2022
ELAINE PORTO PEREIRA 412908244
EVANILDE PAULA DE SOUSA SILVA 35620042-5
FABIANA GENEROSO DO NASCIMENTO 42905340X 15/06/2022
FRANCISCA MADRIANA PINHEIRO DE ALMEIDA 33624171-9
JOSEILMA JOSEFA CARVALHO 395911163
LUCILENE ALVES DOS SANTOS 217085258
MARCILENE MESQUITA CABEDO 1687079 15/06/2022
MARIA APARECIDA NEVES BUENO 13.050.131-1 15/06/2022
MELLISSA SERET RODRIGUEZ 425566997 15/06/2022
MICHELE PFISTER DVULHATKA SICILIANO THOMAZ 338885791
MILENA MOREIRA 280438333 15/06/2022
NORANEY MARQUES DA SILVA 336888296
PATRICIA ROSSELLI MORACA 205116048 15/06/2022
ROSIMARA CANDIDA MOREIRA 200915551
SABRINA TAMAROZZI 336359019
SINHA CARVALHO DE OLIVEIRA SILVA 330583694
SUELI CRISTINA MEIRELES 192658189
VANESSA RODRIGUES SIQUEIRA DE OLIVEIRA 294523704

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - INAPTO EM 

GRAU DE RECURSO
Relação de candidatos INAPTO em Exame Médico Ingresso 

em grau de Recurso.
Nome  RG Data
FABIOLA DE SOUZA LEMES DOS SANTOS 44976865X

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
ANALISTA DE SAUDE NIVEL I
Candidatos Não Caracterizados como Pessoa com Deficiên-

cia, Lei nº 13.398/02 - Grau de Recurso
Nome  RG Data
ANDERSON FARINA 302146234

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
ANALISTA DE SAUDE NIVEL I
Candidatos Caracterizados como Pessoa com Deficiência, 

Lei nº 13.398/02 - Grau de Recurso
Nome  RG Data
ADRIANA DORIZO DE MELO 184314173

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
ANALISTA DE SAUDE - MEDICO NIVEL I
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO INICIAL
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

Nome  RG Data
PEDRO YOSHITAKA FUKUYAMA 17215757-2
SILVANA PATRICIA SOUZA DE PAULA 581468156 15/06/2022

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO VAGO DE

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO INI-

CIAL
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

Nome  RG Data
THAIS TEIXEIRA LOPES DA SILVA 305176201 15/06/2022

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - INAPTO 

INICIAL
O candidato considerado inapto para o desempenho do 

cargo ou função poderá solicitar Recurso, mediante requeri-
mento dirigido ao Coordenador de COGESS, devendo entrar em 
contato com esta COORDENADAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE 
DO SERVIDOR –COGESS, no prazo de 05 dias, contados da data 
da publicação do resultado do exame no Diário Oficial da Cida-
de - DOC, pelo e-mail seges-cogess@prefeitura.sp.gov.br, para 
tratar de assunto referente ao exame médico pré-admissional 
para ingresso na Prefeitura do Município de São Paulo.
Nome  RG Data
CASSIA DE OLIVEIRA MEDEIROS 29.638.959-6 15/06/2022
CRISTINA ROSA DOS SANTOS 330339102 14/06/2022

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1
Relação de Candidatos Convocados para Avaliação Médica 

de Especialista
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

Nome  RG Data Horário
ALDENIZA LEANDRO DE FARIA ONOFRE 16462142-8 23/06/2022 09:20
CHIRLE SILVA CERQUEIRA 296311820 24/06/2022 14:01
ELIDA EUNICE DA SILVA 27349199-4 23/06/2022 08:30
GECIRA ARAUJO DA SILVA 270750794 24/06/2022 08:55
GECIRA ARAUJO DA SILVA 270750794 23/06/2022 09:00
JOSEANE CAVALCANTE DOS SANTOS FRANCISCO 309321207 27/06/2022 08:00
LEIDIJANE DANTAS MOREIRA 562035825 24/06/2022 15:05
LEIDIJANE DANTAS MOREIRA 562035825 27/06/2022 07:40
ROZIANE SANTOS SILVA 329075810 24/06/2022 14:31
SAMANTHA RAMOS FREITAS 306747637 23/06/2022 08:10

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1
Relação de Falta de candidatos à Junta de Recurso de Exa-

me Médico de Ingresso
Os candidatos abaixo relacionados deverão entrar em con-

tato com esta DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA, pelo e-mail seges-
-cogess@prefeitura.sp.gov.br, para tratar de assunto referente 
ao exame médico pré-admissional para ingresso na Prefeitura 
do Município de São Paulo. Será configurado ABANDONO DE 
EXAMES, o não contato no prazo de 05 (cinco) dias conforme 
parágrafo único do art. 91 do Decreto 58.225/18
Nome  RG Data
MARTA DE SOUZA SANTOS 482396313 09/06/2022

da Coordenação de Gestão de Parques e Biodiversidade Munici-
pal, da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, em 
substituição a DANIEL DE JESUS, R.F. 789.110.5/1, Assistente 
de Suporte Operacional Nível II, padrão/ref. QB6, efetivo, du-
rante o impedimento legal-FÉRIAS, no período de 27/06/2022 a 
10/07/2022 autorizado de acordo com o Decreto n° 53.692/13.

SEI 6027.2022/0007297-0 SVMA/DGP/2022 NATALIE SE-
GURO FURLAN, R.F. 792.940.4/1, Analista de Meio Ambiente 
Nível II, REF. Q7, efetivo, para exercer o cargo de Diretor de 
Divisão Técnica, padrão/ref. DAS-12, E.H. 270060000000000, 
da Coordenação de Fiscalização Ambiental, da Secretaria Muni-
cipal do Verde e do Meio Ambiente, em substituição a HILDE-
BRANDO BORGONOVE, R.F. 792.748.7/3, Diretor de Divisão 
Técnica, padrão/ref. DAS-12, comissionado, durante o impedi-
mento legal-FÉRIAS, no período de 20/06/2022 a 29/06/2022 
autorizado de acordo com o Decreto n° 53.692/13.

FÉRIAS DEFERIDAS – RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO DO DOC DE 10/06/22.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
827.428.2 FLAVIO VICENTE Assessor Administrativo II, 

DAI-05, 15ds, de 20/06/22 a 04/07/22, exerc.2022.

LICENÇA PATERNIDADE CONFORME A LEI 
17.200/2019, DOC 31/10/19 PG. 1 E DO DECRETO 
59,270 DE 13/03.2020, PG. 3

847.480.0/3 BRUNO BRESSAN BELLINI06 dias a partir 
de 10/06/2022 à 15/06/2022; acrescidos de 14 dias no período 
16/06/2022 à 29/06/2022.

 CONCURSOS

 AGÊNCIA SÃO PAULO DE 
DESENVOLVIMENTO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Carta Convite Nº 021/2022.
SEI Nº 8710.2022/0000138-9
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EXECUTAÇÃO DE PROJETOS DE 

ELÉTRICA PARA FUTURAS UNIDADES DO TEIA
O Diretor-Presidente da ADE SAMPA – Agência São Paulo 

de Desenvolvimento, Serviço Social Autônomo, pessoa jurídica 
de direito privado de fins não econômicos, de interesse coletivo 
e de utilidade pública, no uso de suas atribuições legais e,

C o n s i d e r a n d o  o  P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o  n º 
8710.2022/0000138-9 , relativo à Licitação na modalidade 
Convite.

Considerando, ainda, todos os documentos que constam 
acostados aos autos, os quais demonstram que foram respeita-
dos todos os ritos legais exigidos pela Lei Federal nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 7.892/13 e suas alterações, Lei Municipal nº 
13.278/2022, Decreto Municipal nº 44.279/2003 com alterações 
posteriores e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções, ainda nos termos do RILAC de 12/01/2015;

Considerando ainda, a manifestação do Presidente da 
Comissão de Licitação quanto aos recursos apresentados pelas 
Licitantes WLA PROJETOS E CONSULTORIA E GNUV MONITO-
RAMENTO MANUTENCAO CONSERVACAO E SERVICOS EM 
GERAL LTDA,

RESOLVE :
I - INDEFERIR os recursos apresentados e juntados em SEI 

065390416 e 065390541
I - Homologar a deliberação da comissão de licitação cons-

tante no auto do processo supracitado.
II - Adjudicar o objeto do certame licitatório à empresa: 

S.M. FERREIRA EVENTOS, CNPJ 18.595.152/0001-40 , cuja 
proposta foi de R$42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), para 
a execução de 07 (sete) projetos de elétrica para novas sedes 
do Teia;

III - Publique-se;
IV - A seguir remeta-se à Assessoria Jurídica para formaliza-

ção do Termo de Contrato.

 GESTÃO
 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE 
DO SERVIDOR - COGESS

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE DE DIRETOR
Relação de Candidatos Convocados para Avaliação de 

Especialista
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

Nome  RG Data Horário
FABIANA BARROS FERREIRA MENDONCA MEIRA 238287270 27/06/2022 09:00

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO EM 

GRAU DE RECURSO
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Ingresso 

em grau de Recurso
Nome  RG Data
ARIOVALDO MOLINA JUNIOR 286407772
CAROLINA MIIKI MUTA 495655685
IGOR PINHEIRO MACHADO DE ALMEIDA 484149106
MARIA RITA MARQUES GUASCO 118957089
PAULO ALVES MACHADO 574120932
ROSELANE DIONE ROCCIA 7.760.375-8
SIMONE GONZAGA GABRIEL 441524102
VALDINO FONSECA PAULO 548059639

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO VAGO DE

ASSISTENTE DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS NIVEL I
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO EM 

GRAU DE RECURSO
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Ingresso 

em grau de Recurso
Nome  RG Data
LEONARDO DE ALMEIDA 444268832

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO VAGO DE

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO EM 

GRAU DE RECURSO
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Ingresso 

em grau de Recurso
Nome  RG Data
ANGELA DESTRO CAMACHO 22215656-9
ARLETE CRISTINA SAMPAIO 20813864X
BELIZA KAROLINA OLIVEIRA SILVA 414379901

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO

 LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
concedida, nos termos do art. 139 da Lei 8989/79, e na 

forma prevista no Decreto 58.225 publicado no DOC/SP de 
09/05/2018, Art 5º, Inciso I:
REG. FUNC. V NOME DUR. A PARTIR ART.
1376586 1 MARIA LUIZA ZANQUETA 01 DIA 27/05/2022 143
5788340 3 CLAUDIA WIEZEL DE CAMPOS BICUDO BARCHI 03 DIAS 18/05/2022 143
5896002 1 ELOISA SILVA DE LIMA 03 DIAS 16/05/2022 143
6047807 5 ELIANA MARIA ALVES BRAGA 03 DIAS 30/05/2022 143
6475230 1 VALERIA PANIZZA NADOR 02 DIAS 31/05/2022 143
6553711 1 PAULA CRISTINA CEZAR 03 DIAS 10/05/2022 143
6555616 2 EDISON ROBERTO FERREIRA 01 DIA 28/05/2022 143
6611419 2 RUTE LORETO SAMPAIO DE OLIVEIRA 03 DIAS 01/06/2022 143
7052171 2 ANTONIO SERGIO MELO BARBOSA BACHELLI 01 DIA 24/05/2022 143
7719949 2 NELSON TORRES MAGALHÃES 01 DIA 01/06/2022 143
8192804 1 BRUNO VILAS BOAS 03 DIAS 19/05/2022 143
8220794 1 GABRIELA GOMES CAPITO 02 DIAS 01/06/2022 143
8226679 1 DEBORA PRESMAN 03 DIAS 07/06/2022 143
8364711 2 HELOISA DE JESUS MARÇAL 02 DIAS 30/05/2022 143
8517568 1 THIAGO AURELIO LUIZ FIRMINO 03 DIAS 23/05/2022 143

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO HSPM/
HSPE OU

REDE PUBLICA DE SAUDE
concedida, nos termos do art. 143 da Lei 8989/79, e na 

forma prevista no Decreto 58.225 publicado no DOC/SP de 
09/05/2018, Art 5º, Inciso II:
REG. FUNC. V NOME DUR. A PARTIR ART.
1376586 1 MARIA LUIZA ZANQUETA 02 DIAS 23/05/2022 143
8065284 1 MIRIAN DE ARAUJO CAMPOS 05 DIAS 23/05/2022 143

LICENÇA NOJO
614.673.2/2 Julia Maria da Silva, 08 dias, a partir de 

28/04/2022, em razão do falecimento de sua mãe, em conformi-
dade com a Portaria 79/07 SMG.

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DE 
19/03/2022

PG. 45 REFERENTE À
AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DO MUNICÍPIO
AUTORIZO a servidora LAURA CRISTINA CARDOSO – 

784.625.8/1, Analista de Saúde – Enfermagem, a residir no Mu-
nicípio de Assis/SP, SEM prejuízo do horário normal de trabalho.

LICENÇA GESTANTE DEFERIDA
806.759.7/1, Raquel da Silva Bressane Bastos, 180 dias, a 

partir de 26/05/2022, nos termos do art. 148 da lei 8989/79, 
do art. 18 do Decreto 57.571/2016 e de conformidade com 
o estabelecido na Port. 84/SGP-G/03, publicada no DOM de 
14/02/2003 e lei 14.872 de 01/01/2009.

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 FÉRIAS DEFERIDAS
R e g i s t r o 
Funcional

Nome Cargo Exe rc í -
cio

Quanti-
dade

A partir de

8881936/1 GABRYELLA DA SILVA 
PARDINHO

SUPERVISOR TEC-
NICO II

2022 20 20/jun/2022

 LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR – RECO-
MENDAÇÃO DO HSPM E/OU REDE PUBLICA DE 
SAÚDE.

Concedido, nos termos do artigo 143, da Lei nº. 8.989, 
de 1979, na forma prevista no Decreto nº. 55.290, de 
2014 e Decreto nº. 57.571 de 28/12/2016, DECRETO nº. 
58.225, de 09/05/2018.
EH REG. FUNC. NOME DUR. À PARTIR
230000000000000 892.610.7/1 LOYD HIROKI KOZAWA 08 10/06/2022
230200070000000 850.351-6/1 ALEXSANDRA DE SOUZA PASSOS 10 13/06/2022
230200070000000 634.249.3/1 WALTONIO SAIÃO DE MELO 04 12/06/2022

 MOBILIDADE E TRÂNSITO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS EM PECÚNIA
DESPACHO DO SECRETÁRIO
DEFIRO o pagamento de indenização de férias da ser-

vidora Ana Carolina Romanelli Tognini, Registro Funcional 
840.015.6/2, nos termos do item 4 da Orientação Normativa 
nº 002/94-SMA, com as alterações do Despacho Normativo n° 
002/SMG-G/2006 e da ON. N° 003/SMG-G/2008, Processo SEI 
nº 6020.2022/0023414-0, relativas ao exercício de 2022 (15 
dias) – ano da vacância, acrescido de 1/3.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 DESPACHO DO SR. CHEFE DE GABINETE
PROCESSO SEI nº 6027.2022/0007083-8 I - No uso da 

competência que me foi delegada pelo Decreto nº 48.743/07, 
artigo 4º inciso II, e a Portaria 56/ SVMA G/ 2018, e à vista 
dos elementos de convicção constantes do presente processo, 
especialmente a manifestação favorável em documentos SEI 
065216123, 065216125 e 065216141, considerando ainda a 
apresentação dos documentos SEI 065216136, 065216139, 
065216142 e 065216143, AUTORIZO o afastamento da ser-
vidora TAMIRES CARLA DE OLIVEIRA, R.F. 821.102-7/04, 
Coordenador IV, DAS-14, Comissionada; lotada na Coor-
denação de Gestao de Parques e Biodiversidade Munici-
pal - CGPABI, sem prejuízo de vencimentos, direitos e demais 
vantagens do cargo que titulariza, a participar do Evento 
“World Urban Forum 2022 - Katowice”, a realizar-se na 
cidade de Katowice – Polônia, no período de 26 a 30 de 
junho de 2022 , uma vez que sua ausência não implicará na 
descontinuidade dos serviços prestados em sua Unidade de 
trabalho e por ser de interesse e relevância para as atividades 
desenvolvidas pela servidora nesta Secretaria.

II - A servidora ora afastada deverá apresentar, no prazo 
de 30 dias contados da reassunção ao serviço, comprovação de 
participação no evento subscrito pelos organizadores e o res-
pectivo relatório técnico das atividades desenvolvidas no perío-
do acima, acompanhado de manifestação da chefia, fazendo-o 
a teor do art. 5º, do Decreto nº 48.743/07.

GRATIFICAÇÃO DE GABINETE
Gratificação de Gabinete, concedida nos termos do artigo 

100 da Lei nº 8.989/79:
Registro/Vinc Nome Percentual Base de Cálculo partir de
910.667.7/01 VALDIR JOSE DOS SANTOS 30% DA-05 10/06/2022

DESIGNAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO
SEI 6027.2022/0006967-8 SVMA/DGP/2022 CAROLINA 

DE SOUZA GOULART, R.F. 850.332.0/1, Assistente Admi-
nistrativo de Gestão Nível I, REF. QM3, efetivo, para exercer o 
cargo de Administrador de Parque II, padrão/ref. DAS-09, E.H. 
270030051160000, da Divisão de Gestão de Parques Urbanos, 

180207100330000 797.250.4/1 Tania Cristina Guedes da 
Silva

03 15/06/2022 143

180207110130000 835.192.9/2 Vanesca Domingues 01 04/06/2022 143
180207110300000 729.584.7/1 Wellington Sampaio 01 13/06/2022 143

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR UNIDADE REDE PU-
BLICA DE SAÚDE

Concedido, nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.989, de 
1979, na forma prevista no Decreto nº 55.290, de 2014 e De-
creto 57.571 de 28/12/2016, Decreto nº 58.225, de 09/05/2018
RF Nome Duração A Partir de
807.078.4/1 Katia Araujo dos Santos 04 14/06/2022
801.859.6/1 Milton Ferreira dos Santos 05 10/06/2022

LICENÇA MÉDICA, VINCULADOS AO RGPS Concedidas 
nos termos da Lei 10.793/89 e de acordo com a Portaria 507/
SGP-G/2004 de 29/12/04, que regulamenta as licenças dos 
servidores vinculados ao RGPS:
E.H. R.F. Nome Duração A Partir de
180207100220000 797.588.1/5 Silvana da Silva Oliveira 07 13/06/2022

 QUADRO DA SAÚDE – QS

PROGRESSÃO FUNCIONAL FORMALIZADA 
NOS TERMOS DO ART. 19 DA LEI Nº 16.122/15:

Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novem-
bro de 2015, tendo sido atendido o critério da legislação vigen-
te, PROGRIDO o(s) servidor(es) abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
7275005/1 MARIA ANGELA MARTINS NIVEL II 2 AGS7 14/06/2022
7588755/3 CINTIA FARIAS MARIA NIVEL II 2 AGS7 13/05/2022
7977859/1 DIONE DOURADO PEDRO SIL-

VESTRE
NIVEL II 2 AGS7 17/06/2022

8007471/1 LUIZ AUGUSTO PARDINI NIVEL II 2 AGS7 09/06/2022
5492734/4 JOVELINA RODRIGUES NIVEL II 2 AS12 14/06/2022
7137010/2 LILIAN MONTEIRO ESPINDOLA 

DOS SANTOS
NIVEL I 7 AS7 14/06/2022

7329121/1 RENATO SILVESTRE DA SILVA NIVEL II 3 AS13 19/06/2022
7465840/1 ODIVA MARIA DE SOUZA NIVEL II 3 AS13 11/06/2022
7838751/1 ISMAEL JOSE DOS SANTOS NIVEL I 7 AS7 09/06/2022
7873824/1 MARLENE DE SOUZA MORAIS NIVEL I 7 AS7 08/06/2022
7812841/1 RENATA MOTA DA SILVA ABREU NIVEL I 7 ASTS7 16/06/2022
7986696/1 VANESSA CAROLINA NACARATTO 

DE FREITAS
NIVEL I 7 ASTS7 20/06/2022

7598769/1 FLAVIA HELOISA MONTEIRO NIVEL II 2 ANS7 12/06/2022
8189790/1 LIGIA FURTADO DE ALMEIDA 

IZAIAS ROVAROTTO
NIVEL I 5 ANS5 20/06/2022

8192359/1 ADRIANA DAMO FOLEGO NIVEL I 5 ANS5 20/06/2022

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
OESTE

 TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO EM DOC 
DE 03/07/2021 - PÁG. 37 - PÁG. 56

LICENÇA MEDICA DO SERVIDOR - RECO-
MENDAÇÃO HSPM/HSPE OU REDE PÚBLICA DE 
SAÚDE

Concedida, nos termos do Art. 138 e 143 da Lei 8989/79 e 
do Art. 5º Inciso II do Decreto 58.225 de 09/05/2018.
E.H. REG.FUNC. NOME DUR. A PARTIR ART.
180209060280000 790.026.1/1 Suzana Maria Ferreira Cabral 05 22/06/2021 143

Tornar sem efeito a publicação em DOC de 02/06/2022 
- pág. 37 - pág. 56

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida, nos termos do Art. 138 e 143 da Lei 8989/79 e 

do Art. 5º Inciso I do Decreto 58.225 de 09/05/2018.
E.H. REG.FUNC. NOME DUR. A PARTIR ART.
180209060140000 836.568.7/1 Luana Cardoso de Oliveira 02 19/05/2022 143

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 QUADRO DE PESSOAL DE NÍVEL MÉDIO E 
BÁSICO - QMB

Opções formalizadas nos termos do § 4º do artigo 25 
da Lei nº 17.721/2021:

Nos termos do § 3º do artigo 28 e dos artigos 43 e 44 
da Lei nº 17.721/2021, fixação de proventos ou pensões, 
aos quais se aplicam a garantia da

paridade na carreira de:
Assistente Administrativo de Gestão:
FIXAÇÃO DE PROVENTOS A PARTIR DE 01/07/2022

Registro Vinc. Nome Nível Cat. Símbolo
5495105 1 VIRGINIA MEVDE DOS SANTOS SIQUEIRA II 3 QM13
5616620 3 AVANY NUNES I 6 QM6
6356214 1 CONCEIÇÃO APARECIDA PAVAN I 9 QM9

 LICENÇA GALA DEFERIDA
834.781.6/2 SIMONE MENEZES DE ARAUJO COELHO, 

08(oito)dias no periodo de 27/05 à 03/06/22
797.637.2/1 ADEMILSA RODRIGUES ROSA, 08(oito)

dias no periodo de 03/06 à 10/06/22

 LICENÇA NOJO DEFERIDA
7464720/1 LUCIANA PINTO SALES LEAL,02(dois)dias 

no período de 31/05 à 01/06/22 em razão do falecimento da 
sua sogra.

 LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do artigo 138 da Lei 8989/79, mo-

dificada pelos Decretos 46.113/2005 e Decreto 58.225/2018.
E.H RF NOME DURAÇÃO A PARTIR ART.
180211090070000 8325511/2 MARCIA KLEIN 2 13/06/22 143
180211040010000 7299923/1 LUCIANA MUNHOZ SCHULER 3 07/06/22 143
180211040010000 7920318/1 LIRIAN LEIKO TAKAHASHI 3 12/06/22 143
180211070430000 7579560/3 ROSINEIDE MARIA DA SILVA 2 07/06/22 143
180211090020000 6431852/1 MARIA HELENA CHRISTE 3 14/06/22 143
180211070030000 6060153/3 ROSANA SOARES OLIVEIRA 3 29/05/22 143
180211060490000 8001278/1 RONALDO DA SILVA 3 07/06/22 143
180211100230000 6413650/1 MARIANNE KATO HASUI 2 07/06/22 143
180211060190000 8340269/2 REGINA RAQUEL DE ANDRADE 1 29/05/22 143
180211060190000 8294283/2 ANA PAULA SOUZA DA SILVA 2 30/05/22 143
180211080470000 8067082/1 TATIANE ZUZA FERREIRA 3 06/06/22 143

 LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMEN-
DAÇÃO DO HSPM E/OU REDE PUBLICA DE SAÚDE.

Concedida nos termos do art. 143 da Lei nº 8.989/79, 
na forma prevista no Decreto nº 55.290/2014, Decreto nº 
57.571/2016 e Decreto nº 58.225/2018.
RF NOME DURAÇÃO A PARTIR
789.991.2/1 JOHNNY TADEU DIAS MANZANO 5 09/06/2022
706.983.9/3 MARCO POLI DE ARAUJO 7 08/06/2022
742.234.2/5 AGUINALDO BORGES 5 25/05/2022
757.651.0/3 TIAGO RODRIGUES AGUIARA 7 14/06/2022
776.353.1/1 ANTONIA SANTOS CARDOSO 5 14/06/2022
783.979.1/1 ANGELA MARIA SILVA DE OLIVEIRA 9 14/06/2022
832.551.1/2 MARCIA KLEIN 5 08/06/2022
834.390.0/2 ROSELI ROVINA 2 08/06/2022
785.584.2/1 FABIO DOS SANTOS 6 26/05/2022
785.584.2/3 FABIO DOS SANTOS 6 26/05/2022
718.826.9/1 LUCIANA FERREIRA DA SILVA 5 27/05/2022
853.922.7/1 MARYANE DE OLIVEIRA PACHECO 7 07/06/2022
828.730.9/1 ANA PAULA CONRADO DULZ 1 10/06/2022
783.975.8/1 ADALGISA MARCIA PEREIRA LIMA 5 03/06/2022
816.543.2/1 SAMUEL PAULO GIOIA GUIZZE 6 06/06/2022
704.897.1/3 ANGELA TOME ROCHA 1 09/06/2022
606.015.3/3 ROSANA SOARES OLIVEIRA 5 02/06/2022

 RETIFICAÇÃO DE NOME E ESTADO CIVIL
RF DE PARA ESTADO CIVIL
834.781.6/2 SIMONE MENEZES DE 

ARAUJO
SIMONE MENEZES DE ARAUJO 
COELHO

CASADO

DESKTOP
Destacar

DESKTOP
Destacar
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